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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

.L E I NSZ il8 

de ~7 de Setembro de 1. 951. 

A Câmara ~~icípal ae dão José dos Campos decreta e eu sanciono 
e promu.J.go a seguinte lei: 

Art~go·l~- Não serão mais permit~aas na zona comerc~aL a ~nata 

laçâo de oficinas mecânicas e quaisquer ~ns~aLações que seJam preJudi-
ciais ao uosoego, h saude, à nigiene , ao bem estar e à segurança pübLica 

Artigo 2~ - Não poderão do mesmo modo ser ampliadas as o!i~inaa 

e instalações de que trata o artieo ~nter~or, J' existentes na rdferlda 
:;;ona. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu.blicaçao 
revogadas as disposições em contrario . 

Prereitura áa Est&ncia de são José dOS Campos , 27 de setembro 

de 19?1.-

Prerei ~ sanitário 

4egistr~da e Publicada na Secção do Expea~ente e ?essoal aos 
vinte e sete de setembro de mil novecentos e cinquen~a e umo 

José Hened.i to Mon"teiro ·' 
da Secção do Expediente e Pessoal 


